
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

TERMO DE APOSTILAIVIENTO NOO 15t2018

O Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal, conforme delegação

de competência outorgada pelo Decreto ne 32.598/2070, Capítulo Vll e nomeação pelo

Decreto de 01 de janeíro de 2015, RESOLVE:

EXPEDIR, o presente APOSTII.AMENTO, referente ao Termo de Fomento ne

5o/2ol7 - Projeto "BACURAU DAs ARTES", consoante Processo ne 150.002 776/2017, fir-
mado entre esta Secretaria de Estado de Cultura, cNpJ ns 03.65g.02g/OooL-Og e a Orga-

nízação da socíedade civil- ctA TEATRAL H2o - cNpJ ne 02.46L.732/oooL-o4.

Conforme Apostilamento fica prorrogado de ofício o prazo de vigência do

Termo de Fomento ne 50/2017'sEc até LzlLrlzolg, de acordo com a Lei ne 13.01g, de

3r/07/20L4, Artigo 57, com o Decreto ne 37.g43, de r3/L21201.6, Artigo 43, g1e e com a

Portaria ne 67, de 09/03/2018, e em consonância com a Cláusula Terceira, item 3.3 do

Termo de Fomento ne 50/2017-SEC.

Erasfllr-\F, 3 de abril de 2018
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